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Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Portaria

 PORTARIA Nº 173 /2023 de 13 de dezembro de 2023.

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, no uso das suas atribuições 
constitucionais e legais, etc.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para em observância à legislação 
vigente, atuarem como fiscais do Contrato n.º 091/2023/ECSP, celebrado entre a 
EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, e a GOLDENPLUS COM DE MED E PROD 
HOSP LTDA, inscrito no CNPJ/MF n.º 17.472.278/0001-64, que tem por objeto 
“Contratação para a Aquisição, sob demanda, de materiais fracassados nos últimos 
processos licitatórios objetivando atender as necessidades do Hospital Municipal Drº 
Leony Palma de Carvalho - HMC e Hospital Municipal São Benedito – HMSB.”.

Fiscal do 
Contrato

Nome: Valeria Pinto de Arruda

CPF: 953.077.611-04

Matrícula: 4914423

Cargo/Lotação: Farmacêutica

Suplente do 
Contrato

Nome: Amanda Nagila Duarte Pulquerio

CPF: 049.211.501-09

Matrícula: 4898063

Cargo/Lotação: Oficial Adiministivo – ECSP

Art. 2º Compete aos servidores, designados como fiscais do Contrato nº 091/2023/
ECSP, de que trata esta portaria, fiscalizar o aludido instrumento até o término de sua 
vigência. Os fiscais acima designados respondem pelo exercício das atribuições a ele 
confiadas.

Art. 3º Compete aos servidores designados como fiscais do CONTRATO em comento, 
fiscalizar a execução, relatando ao Coordenador da área dos incidentes contratuais 
para que tome as providências cabíveis, além das demais atribuições legais a ele 
inerentes. Responde o fiscal pelo exercício das atribuições a ele confiadas.

 Cuiabá – MT, 13 de dezembro de 2023.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

ISRAEL PANIAGO

Diretor Geral 

 VALÉRIA PINTO DE ARRUDA AMANDA NAGILA DUARTE PULQUERIO

 FISCAL DO CONTRATO  SUPLENTE DO CONTRATO 

Procedimento Administrativo

TERMO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023/ECSP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.060.041/2023-1

A Empresa Cuiabana de Saúde Pública, por intermédio do Diretor Geral, no uso de suas 
atribuições, acerca do Pregão Eletrônico nº 022/2023/ECSP, cujo objeto é o registro 
de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada para a 
prestação de serviços de ressonância magnética (com e sem sedação e com e sem 
contraste), angiorressonancia (com e sem sedação e com contraste) tomografia 
(com e sem sedação e com e sem contraste), angiotomografia (com e sem sedação 
e com contraste) raio-x , ultrassom geral (com e sem doppler) com emissão de laudo 
e disponibilização de equipamentos e materiais (gestão plena) para atender o Hospital 
Municipal São Benedito – HMSB gerido pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
conforme Edital e seus anexos, REVOGA a licitação supracitada, atendendo o despacho 
exarado pelo Diretor Técnico Administrativo - Co Interventor Fábio Marcelo Mato de 
Lima no verso da pagina 437 dos autos, recomendando a revogação do presente 
procedimento, de modo que, a partir desta data, os autos do processo estão com vista 
franqueada a todas as partes interessadas.

Cuiabá-MT, 15 de dezembro de 2023.

ISRAEL SILVEIRA PANIAGO

Diretor Geral/Co-Interventor

Extrato

ERRATA DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 093/2013/ECSP

Na publicação do EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 013/2023/ECSP, referente 
a Ata de Registro de Preço N.º 139/2022 do PREGÃO ELETRÔNICO N.° 034/2022, 
cujo objeto: Contratação de empresa especializada em SOLUÇÃO DE OUTSOURCING 
(impressão, cópia e digitalização), e gerenciamento de impressão departamental, 
incluindo disponibilização de equipamentos novos, de primeiro uso e em linha de 
produção com tecnologia de impressão digital, manutenção preventiva e corretiva, 
fornecimento e reposição de peças e insumos/consumíveis(incluso papel), além de 
instalação de software necessário para a operacionalização e gerenciamento de ativos 
e bilhetagem das páginas, afim de atender o Hospital Municipal Drº Leony Palma de 
Carvalho – HMC e Hospital Municipal São Benedito HMSB, ambos gerido pela Empresa 
Cuiabana de Saúde Pública, da edição nº Nº 28.641 – EDIÇÃO EXTRA n.º 02, página 
n°20, de 14 de dezembro de 2023 do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso. 

ONDE SE LÊ: EXTRATO: EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 013/2023/ECSP

LEIA-SE: EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 093/2023/ECSP

ONDE SE LÊ: VALOR TOTAL ANUAL: R$ 93.715,00 (Noventa e três mil setecentos e 
quinze reais)

LEIA-SE: VALOR TOTAL ANUAL: R$ 60.048,00 (sessenta mil e quarenta e oito reais)

Cuiabá – MT, 15 de Dezembro de 2023

ISRAEL SILVEIRA PANIAGO

DIRETOR GERAL-ECSP

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 091/2023/ECSP.

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2022 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
137/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.108.526/2023-1

CONTRATANTE: EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 

 CNPJ/MF nº 21.873.611/0001-14

CONTRATADA: GOLDENPLUS COM DE MED E PROD HOSP LTDA 

 CNPJ/MF nº 17.472.278/0001-64

Objeto: Contratação para aquisição, sob demanda, de materiais fracassados nos 
últimos processos licitatórios objetivando atender as necessidades do Hospital 
Municipal de Cuiabá – “Drº Leony Palma de Carvalho” e Hospital Municipal São 
Benedito.

Valor Total:  R$ 805.057,40 (oitocentos e cinco mil cinqüenta e sete reais e quarenta 
centavos)

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses

Legislação aplicável: Lei 13.303/2016, Lei 10.024/2019 e Lei 8.078/1990

Cuiabá – MT, 13 de dezembro de 2023.

ISRAEL PANIAGO

Diretor Geral- Co Interventor 

Câmara Municipal de Cuiabá

Secretaria de Apoio Legislativo

Decretos Legislativos

DECRETO LEGISLATIVO Nº 262, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

CONCEDE O PRÊMIO LÍDER COMUNITÁRIO AO SENHOR SAMUEL ALVES XAVIER.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o prêmio Líder Comunitário ao senhor SAMUEL ALVES XAVIER, 
pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cuiabá. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 30 de novembro de 2023.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

Secretaria de Gestão de Pessoal

Atos
Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 

com o identificador 360038003800350037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




